
 ANEXO I - Mapeamento POP nº 004 - Cobrança de Débitos de Contribuições em Atraso do Ente Federativo

Setor Contábil

Conselho de
Administração

Enviam as
informações da

folha de
pagamento e
contribuições

previdenciárias

Conselho Fiscal

Reconhece e
registra o

pagamento dos
acréscimos

legais

Poder Executivo,
Poder Legislativo

e Autarquias

Recebe as informações
previdenciárias 

Continua o
débito em
aberto?

Não

Sim
Realiza-se, periodicamente,
a cobrança dos débitos em

aberto 

Verificado o pagamento,
realiza-se o cálculo dos
acréscimos legais para

posterior cobrança

Diretor
Administrativo

Financeiro

Recebe as informações
previdenciárias e

confere as alíquotas 

Emite boletos para
arrecadação

previdenciária

Envia os boletos
para os Órgãos

da Administração
Pública

Recebem os
boletos para

devido
pagamento

Realizam o
pagamento e enviam

ofício com os
comprovantes

 Pagamentos
foram realizados
na totalidade?

Sim

Não

Não realiza a
cobrança, apenas

contabiliza e guarda
a informação.

Percebido débito em
aberto, informa o Diretor
Administrativo Financeiro

Informado débito em
aberto, comunica-se o
órgão e realiza-se a

cobrança

Recebem o comunicado
de cobrança e ciência do

débito aberto.

Os débitos em atraso são
comunicados para os

Conselhos de
Administração e Fiscal

Tomam ciência, debatem
e registam em ata

Tomam ciência, debatem
e registam em ata

Podem solicitar e/ou
enviar ofício ao órgão

cobrando o pagamento
ou esclarecimentos

sobre valores em atraso.

Podem solicitar e/ou
enviar ofício ao órgão

cobrando o pagamento
ou esclarecimentos

sobre valores em atraso.

Realiza-se o cálculo dos
acréscimos legais para

posterior cobrança

Registra os valores como
dívida na contabilidade

Realiza a cobrança dos
acréscimos legais,

conforme legislação

Envio mediante e-mail, de
planilha eletrônica do valor

devido de juros a serem
pagos

Recebem a informação
para posterior pagamento

Toma ciência do
pagamento em aberto, com

a possibilidade, realiza o
pagamento do débito


